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Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
21, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
105, da Quadra nº 30, Rua nº 09, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.096.659-0 Nelson Choite Watanabe

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
19, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
119, da Quadra nº 28, Rua nº 03, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.114.112-9 Mirtes da Gloria Moreira de Oliveira

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
19, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
205, da Quadra nº 28, Rua nº 06, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.117.769-7 Valeria Cristina de Araujo

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
20, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
205, da Quadra nº 26, Rua nº 03, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.132.359-6 Jose Monteiro Neto

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
17, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
184, da Quadra nº 26, Rua nº 02, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.147.529-9 Janaina Temoteo Coelho Soares

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
18, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
115, da Quadra nº 28, Rua nº 03, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.151.123-6 Idair Ferreira de Barros

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
20, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
317, da Quadra nº 26, Rua nº 06, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.157.514-5 Tereza Ramos de Jesus

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
17, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno 
nº 144, da Quadra nº 28, Alameda nº 02, do Cemitério Campo 
Grande, e não como constou.
2016-0.201.077-0 Efigenia de Souza

Renovação de Concessão – DEFERIDOS.
2016-0.260.796-2 Seiko Tamashiro
2016-0.279.745-1 Airton Gonçalves

Segunda Via do Certificado de Cremação - DEFERIDOS.
2017-0.054.097-8 Kathia Reghina Toledo Volpe
2017-0.080.739-7 Marcos Negishi Shum
2017-0.091.159-3 Francisco Jose de Arruda Camargo

Transferência de Concessão – DEFERIDO.
2017-0.011.996-2 Jose Geraldo Peixoto

 DEPARTAMENTO DE CEMITÉRIOS
DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE CONCESSÕES
Considerando o princípio da transparência, outrossim, o 

princípio da isonomia, garantindo o tratamento igualitário para 
os cidadãos, conforme estabelece o artigo 5° da Constituição 
Federal, a Divisão de Registro e Controle de Concessões do 
Departamento Técnico de Cemitérios, em atendimento a Reso-
lução n° 018/SFMSP/2016, informa a relação de terrenos dispo-
níveis nos cemitérios municipais para novas concessões, salvo 
observações nos respectivos terrenos, nos moldes da Resolução 
n° 12/2013 e Ordem Interna n° 04/2013.

Os munícipes que não possuem concessões nos Cemité-
rios Municipais poderão efetuar sepultamentos de seus entes 
queridos nas quadras gerais pelo prazo de 3 (três) anos nos 
Cemitérios: Campo Grande, Dom Bosco, Itaquera, Lageado, 
Lapa, Parelheiros, Santana, São Luiz, São Pedro, Saudade, Vila 
Formosa I e II, Vila Mariana e Vila Nova Cachoeirinha, sob con-
sulta nos respectivos cemitérios.

Listagem de terrenos disponíveis nos Cemitérios Mu-
nicipais - posição em 29 de Junho de 2017 às 16:00 horas.

Cemitério Araçá
Quadra 02 Terreno 22-A - Vinculado ao Processo nº 2016-

0.165.664-1 – Permuta.
Quadra 25 Terreno 22
Quadra 38 Terreno 05-A
Quadra 38 Terreno 07-A
Quadra 38 Terreno 13
Quadra 40 Terreno 05-A
Quadra 41 Terreno 13
Quadra 46 Terreno 23
Quadra 49 Terreno 07-A
Quadra 56 Terreno 27
Quadra 63 Terreno 116
Quadra 63 Terreno 240 – Disponibilizado pelo processo nº 

2013-0.160.617-7
Quadra 64 Terreno 12-C
Quadra 65 Terreno 156-A
Quadra 68 Terreno 04-A
Quadra 70 Terreno 12-B
Quadra 77 Terreno 209-A
Quadra 93 Terreno 108
Quadra 93 Terreno 165
Quadra 121 Terreno 101
Quadra 121 Terreno 150
Quadra 127 Terreno 64-B
Quadra 130 Terreno 32
Quadra 141 Terreno 01
Quadra 144 Terreno 20-A
Quadra 144 Terreno 29
Quadra 145 Terreno 202
Quadra 173 Terreno 06
Quadra 08-A Terreno 03
Quadra 10-A Terreno 23
Quadra 14-A Terreno 01-02
Quadra 28-A Terreno 07
Quadra 28-A Terreno 14
Quadra 32-A Terreno 04
Quadra 82-A Terreno 1-B
Quadra 96-A Terreno 36
Quadra 104-A Terreno 24
Quadra 126-A Terreno 108-B
Quadra 130-A Terreno 19
Quadra 130-A Terreno 41
Quadra 136-A Terreno 130-A
Quadra 155-A Terreno 91
Quadra 03-B Terreno 61
Quadra 04-B Terreno 85
Quadra 04-B Terreno 92
Quadra 04-B Terreno 94
Quadra 04-B Terreno 99
Quadra 1-C Terreno 274
Quadra 2-C Terreno 23
Quadra 2-C Terreno 621-A
Quadra 03-C Terreno 81
Rampa-20 Terreno 39
Triangulo B Terreno 05-B
Triangulo D Terreno 08
Terreno 02 Rua 12
Terreno 12 Rua 15
Terreno 13 Rua 28
Terreno 16 Rua 28
Terreno 17 Rua 35
Terreno 28 Rua 28

ADRIANA TRAJANO DE SOUSA SILVA - RF 1975/1
GERSON BATISTA FERREIRA - RF 1460/1
NELMA APARECIDA GONÇALVES PEREIRA - RF 2822/1
ALESSANDRA IZAR RODRIGUES DINIZ - RF 2950/1
MARCIEL 0LIVEIRA DE LIMA - RF 1702/1
JEOMAR BELLO ALVES - RF 1533/1
II – Compete a Comissão Permanente de Licitação as 

atribuições de julgamento de propostas, habilitação preliminar 
e demais atribuições, observadas as Leis Federais nº 8.666/93, 
10.520/02, Lei Municipal nº 13.278/02 e ao Decreto Municipal 
nº 44.279/03, suas alterações e outras normas aplicáveis.

Continuação da Portaria 052/SFMSP/17
III – As Comissão poderá instalar-se com a presença do 

Presidente/Pregoeiro e, no mínimo, 05 (cinco) membros, sendo 
pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados pertencentes 
ao quadro permanente do Serviço Funerário;

IV – O Presidente/Pregoeiro e Suplente/Pregoeiro poderão 
ser Membros/Equipe de Apoio quando não exercerem suas 
funções;

V – A designação dos integrantes das Comissões Perma-
nentes de Licitações é feita sem prejuízos de suas atribuições 
normais junto às unidades em que trabalham;

VI – A Comissão deverá convocar os responsáveis de cada 
Área Requisitante dos objetos licitados, técnicos e/ou da Asses-
soria Jurídica sempre que julgar conveniente, visando esclarecer 
e auxiliar os trabalhos na sessão de julgamento das licitações;

VII – Os membros deverão sempre que possível realizar 
curso de aperfeiçoamento para desempenho da função desig-
nada nesta Portaria, cujas despesas que se fizerem necessárias 
correrão por conta da dotação própria do Serviço Funerário, 
optando-se sempre pelos cursos gratuitos oferecidos pelos 
órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura do 
Município de São Paulo.

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o disposto na Portaria nº 34/2017 E 35/2017 – FMS, de 06 de 
Maio de 2017.

PORTARIA Nº 053/SFMSP/2017

DE 29 DE JUNHO DE 2017
A Superintendente do Serviço Funerário do Município de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 8.383, de 19 de abril 
de 1.976 e, em obediência ao disposto no parágrafo quarto, do 
artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

RESOLVE: 
I – Designar a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CPL 02, para o presente exercício, no âmbito da compe-

tência deste Serviço Funerário do Município de São Paulo, na 
seguinte composição:

PRESIDENTE/PREGOEIRO
MARCELO CLAUDIO KANTAR AROS - RF 2906/1 PREGOEI-

RO SUPLENTE
JOANA ESTER DA SILVA - RF 2895/1
MEMBROS/EQUIPE DE APOIO
ALEXANDRO PEREIRA PINHO - RF 1887/1
ADRIANA TRAJANO DE SOUSA SILVA - RF 1975/1
AUREO JOSE FERREIRA DE LIMA - RF 1360/1
JEOMAR BELLO ALVES – RF 1533/1
DANISE ABAD - RF 2900/1
PAULA DE CASSIA SIERRA PAULUCCI - RF 2907/1
SIDNEY TEIXEIRA DE CASTRO - RF 2896/1
II – Compete a Comissão Permanente de Licitação as 

atribuições de julgamento de propostas, habilitação preliminar 
e demais atribuições, observadas as Leis Federais nº 8.666/93, 
10.520/02, Lei Municipal nº 13.278/02 e ao Decreto Municipal 
nº 44.279/03, suas alterações e outras normas aplicáveis.

Continuação da Portaria nº 053/SFMSP/17
III – As Comissão poderá instalar-se com a presença do 

Presidente/Pregoeiro e, no mínimo, 05 (cinco) membros, sendo 
pelo menos 02 (dois) deles servidores qualificados pertencentes 
ao quadro permanente do Serviço Funerário;

IV – O Presidente/Pregoeiro e Suplente/Pregoeiro poderão 
ser Membros/Equipe de Apoio quando não exercerem suas 
funções;

V – A designação dos integrantes das Comissões Perma-
nentes de Licitações é feita sem prejuízos de suas atribuições 
normais junto às unidades em que trabalham;

VI – A Comissão deverá convocar os responsáveis de cada 
Área Requisitante dos objetos licitados, técnicos e/ou da Asses-
soria Jurídica sempre que julgar conveniente, visando esclarecer 
e auxiliar os trabalhos na sessão de julgamento das licitações;

VII – Os membros deverão sempre que possível realizar 
curso de aperfeiçoamento para desempenho da função desig-
nada nesta Portaria, cujas despesas que se fizerem necessárias 
correrão por conta da dotação própria do Serviço Funerário, 
optando-se sempre pelos cursos gratuitos oferecidos pelos 
órgãos da Administração Direta e Indireta da Prefeitura do 
Município de São Paulo.

VIII – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o disposto na Portaria nº 34/2017 E 35/2017 – FMS, de 06 de 
Maio de 2017.

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 DEVOLUÇÃO DE IMPORTÂNCIA
DEFERIDO os pedidos formulado pelos munícipes:

NOME RG PROC.
LEANDRO LAZZARESCHI 19.310.860 2017-0.066.174-0
MARCELO FURLAN FERREIRA 19.897.426-7 2017-0.067.914-3

Devolução de Importância
INDEFERIDO o pedido formulado pela munícipe:

NOME RG PROC.
CARLA FABRIZIA TORRES FLORES 33.752.565-1 2017-0.084.816-6

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 Administração Provisória – DEFERIDOS.

2015-0.314.892-7 Marlene Deliza Bonaldo
2016-0.144.188-2 Carla Cristiane Inacio
2016-0.170.872-2 Heloisa Morishita
2016-0.211.405-2 Maria Alina Campos Sampaio
2016-0.271.702-4 Ana Cristina Gonçalves Jardim
2016-0.280.614-0 Diogenes de Freitas
2017-0.030.014-4 Adriana Rodrigues Lombardo
2017-0.031.338-6 Nelson Labate
2017-0.041.760-2 Luciene Pereira dos Santos
2017-0.052.094-2 Denis Fiorezi

Administração Provisória e Certidão de Concessão – DE-
FERIDOS.
2016-0.199.977-8 Claudia Telles Pereira de Jesus
2016-0.245.504-6 Claudio Franek
2016-0.257.969-1 Eduardo Darmstadter
2017-0.005.714-2 Marco Antonio Duran
2017-0.005.724-0 Marco Antonio Duran
2017-0.017.231-6 Vagner Antonio Bussolin
2017-0.021.263-6 Rosemeire Sampaio de Souza de Oliveira
2017-0.040.879-4 Asdrubal Lacerda Coelho de Paula
2017-0.047.215-8 Maria Cecília Oliano

Concessão de Terreno – RETIRRATIFICO o despacho de fls. 
20, para fazer constar a nomenclatura correta que é: Terreno nº 
205, da Quadra nº 30, Rua nº 02, do Cemitério Campo Grande, 
e não como constou.
2016-0.095.907-1 Massamitsu Alberto Iko

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 146/2017-AHM. G
O Secretário Municipal de Saúde respondendo pelo expe-

diente da Autarquia Hospitalar Municipal, e no uso das atribui-
ções conferidas pela Lei Municipal 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Municipal 
50.478/09, e considerando a Lei 16.608/16;

RESOLVE
I – CONSTITUIR Comissão Permanente de Averiguação 

Preliminar UPA – Unidade de Pronto Atendimento – Vila Santa 
Catarina, a ser composta pelos seguintes servidores:

Presidente
Denise Harfutch Navarro Tavares - RF 8303959/1
Comissárias
Natália Elba dos Santos Silva – RF 8339112/1
Flavia Gonçalves Godinho – RF 8313253/1
Andreza Secolo – RF 8293490/1
Secretária
Ana Rosa Ignácio – RF 8294771/1
II – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação.

 ASSESSORIA JURÍDICA

 DESPACHOS
PROCESSO 6110.2017/0000267-2
À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.721/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e pela Portaria 
006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, AUTO-
RIZO a abertura de procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico 141/2017, para a AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS ETOMIDATO 2 mg/ml 10 ml, para abastecimento 
das unidades de saúde pertencentes à Autarquia Hospitalar 
Municipal, designando para a condução do certame a Comis-
são Permanente de Licitação instituída por meio da Portaria 
382/2016/AHM.G.

PROCESSO 6110.2016/0000370-7
À vista dos elementos constantes no presente, e com fun-

damento no artigo 12, inciso XII, da Lei Municipal 13.721/2002, 
alterada pela Lei Municipal 14.669/2008 e pela Portaria 
006/2017 – AHM.G da Autarquia Hospitalar Municipal, AUTO-
RIZO a abertura de procedimento licitatório, na modalidade Pre-
gão Eletrônico 114/2017, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO EM CONSIGNAÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CIRURGIA PLÁSTICA DE RECONSTRUÇÃO MAMÁRIA, A SEREM 
UTILIZADOS NAS UNIDADES PERTENCENTES À AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL, designando para a condução do cer-
tame a Comissão Permanente de Licitação instituída através da 
Portaria 382/2016/AHM.G.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 6410.2017/0000610.5
Dispensa de Licitação.
Contrato de postagem com a Empresa Brasileira de 

Correios – ECT
À vista dos elementos constantes dos autos, em especial 

da manifestação do Departamento Técnico de Administração e 
Finanças, que acolho como razão de decidir, com fundamentado 
no artigo 24, inciso VII, da Lei Federal 8.666/93, na Lei Munici-
pal 13.278/02, no Decreto 44.279/03 e respectivas alterações, 
AUTORIZO a contratação direta, com dispensa de licitação, 
da Empresa Brasileira de Correios - ECT, inscrita no CNPJ 
34.028.316.0031.29, para serviços de postagem para o Serviços 
Funerário do Município de São Paulo, pelo valor estimativo 
anual de R$ 184.262,40 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos 
e sessenta e dois reais, quarenta centavos), consoante nota de 
reserva 463/2017(3444256),onerando a Dotação Orçamentária 
04.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00?.06, no importe de 
R$94.178,56 (noventa e quatro mil cento e setenta e oito reais 
e cinquenta e seis centavos), devendo a importância de R$ 
90.083,84 onerar a respectiva dotação no exercício vindouro, 
observando o princípio da anualidade, conforme cota 3444265.
Fica designado como gestor do presente contrato o servidor 
Antonio Alves Neponuceno RF 1901/1 e como fiscal do contrato 
o servidor Mirian Santos da Silva RF2171/1 e como suplente 
Sonia Regina Correa de Paulo RF 3175/2.

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
PROCESSO SEI N° 6410.2017/0000080-8 – Pregão 

Eletrônico nº 31/SFMSP/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
11/SFMSP/2016 - Termo de Contrato nº 23/SFMSP/2017. OB-
JETO: Fornecimento de revestimento urnas - caixa de cobre e 
frasqueira para guardar cinzas. CONTRATADA: LUIS GARCIA 
JORGE-ME – CNPJ 45.047.800/0001-04. Vigência: 12 (doze) 
meses. DATA DA ASSINATURA: 28/06/2017. VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 144.708,00.

 2016-0.160.400-5-RF 3972/2-JOSÉ SILVA DE MELO–À 
vista dos dados e elementos constantes no presente processo, 
inquérito administrativo, e pelas conclusões alcançadas pela 
Procuradoria Geral do Município, fls.103/104 e do Procurador 
Geral do Município, fls.106, observado o dispositivo 192 da 
Lei 8989/79, APLICO A PENA DE SUSPENSÃO DE 15(quinze)
dias em desfavor do servidor JOSÉ SILVA DE MELO RF 3972/2, 
nos termos do artigo 184, II da citada lei, devendo permanecer 
injustificadas as faltas cometidas, conforme artigo 149 do De-
creto 43.233/03, alterado pelo Decreto 46.861/05, que poderá 
ser convertida em multa por absoluta necessidade de serviço.

2013-0.080.622-9-Ação Ordinária em face do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo-Responsabilidade Civil 
do Servidor Público; Indenização ao Erário;Arquivamento-Elio 
Garcia e Outros-À vista das conclusões alcançadas no presente, 
especialmente pela manifestação do Departamento Judicial–
JUD 21, e do posicionamento da Assessoria Jurídica deste Ga-
binete (Fls.226), que adoto como razão de decidir, DETERMINO 
o arquivamento do presente processo administrativo, face à 
satisfação da obrigação referente ao processo judicial 0009085-
94-2013.8.26.0053 que tramitou perante a 1ª Vara da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo.

 PORTARIA Nº052/SFMSP/2017

DE 29 DE JUNHO DE 2017
A Superintendente do Serviço Funerário do Município de 

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 8º, alínea “d”, da Lei Municipal nº 8.383, de 19 de abril 
de 1.976 e, em obediência ao disposto no parágrafo quarto, do 
artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

RESOLVE: 
I – Designar a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CPL 01, para o presente exercício, no âmbito da compe-

tência deste Serviço Funerário do Município de São Paulo, na 
seguinte composição:

PRESIDENTE/PREGOEIRO
REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA - RF 2680/1
PREGOEIRO SUPLENTE
IZABEL SAMPAIO PEREIRA - RF 2902/1
MEMBROS/EQUIPE DE APOIO
ALEXANDRO PEREIRA PINHO – RF 1887/1

- ELAINE CIOLFI PESSEQUILO MARQUES DA ROCHA – RF: 
637.234.1/1 / FISCAL DA STS M’BOI MIRIM.

- RUBENS JESUS SIMÕES – RF: 727.546.3/1 / FISCAL SU-
PLENTE DA STS M’BOI MIRIM.

OBJETO(S): LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS E VANS.
- MARIZE SAMEZIMA – RF: 624.226.0/3 / FISCAL DA STS 

M’BOI MIRIM.
- JEAN CORDEIRO DA SILVA – RF: 728.862.0/1 / FISCAL 

SUPLENTE DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): LOCAÇÃO DE MOTOFRETE.
- JEAN CORDEIRO DA SILVA – RF: 728.862.0/1 / FISCAL DA 

STS M’BOI MIRIM.
- JURANDY GONÇALVES SANTOS – RF: 547.494.9/3 / FIS-

CAL SUPLENTE DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, INS-

TALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE APARELHOS PURIFICADORES 
DE ÁGUA.

- CREUSIMARI CONCEIÇÃO PEREIRA – RF: 565.205.7/2 / 
FISCAL DA STS M’BOI MIRIM.

- MARILUCY NARDELLI WANDERMUREN MARUCCI – RF: 
697.853.8/1 / FISCAL SUPLENTE DA STS M’BOI MIRIM.

OBJETO(S): NUTRIÇÃO TRANSPORTADA;
- ROSALINA NAOMI YAMAMOTO – RF: 837.339.6/1 / FIS-

CAL DA STS M’BOI MIRIM.
- AKIE RUTH HIROTA – RF: 609.156.3/1 / FISCAL SUPLENTE 

DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS;
- RUBENS JESUS SIMÕES – RF: 727.546.3/1 / FISCAL DA 

STS M’BOI MIRIM.
- MARCELO SANTOS COSTA – RF: 786.546.3/1 / FISCAL 

SUPLENTE DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): MANUTENÇÃO PREDIAL;
- RICARDO MOTA DE OLIVEIRA – RF: 820.331.8/1 / FISCAL 

DA STS M’BOI MIRIM.
- MARIZE SAMEZIMA – RF: 624.226.0/3 / FISCAL SUPLENTE 

DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): ODP
- CELSO AUGUSTO OSEAS AMARAL PUPO – RF: 564.665.1/2 

/ FISCAL DA STS M’BOI MIRIM.
- HELENA DE SOUZA LOPES – RF: 743.899.1/1 / FISCAL 

SUPLENTE DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): LOCAÇÃO BIPAP
- CLEONICE DE OLIVEIRA CARDOSO EXPOSITO – RF: 

701.153.9/2 / FISCAL DA STS M’BOI MIRIM.
- MARIZE SAMEZIMA – RF: 624.226.0/3 / FISCAL SUPLENTE 

DA STS M’BOI MIRIM.
OBJETO(S): TELEFONIA MÓVEL.
- SIRLENE BUENO VAZ – RF: 618.691.2/2 FISCAL DA STS 

M’BOI MIRIM.
- AKIE RUTH HIROTA – RF: 609.156.3/1 / FISCAL SUPLENTE 

DA STS M’BOI MIRIM
OBJETO(S): CÂMARA DE CONSERVAÇÃO (VACINAS).
- JULIANA GALESI OLIVARES DE MARCHI - RF: 770.007.5/2 

FISCAL DA STS M’BOI MIRIM
- ANTONIO CARLOS CALDEIRA SEBA - RF 746.226.3 /1 

FISCAL SUPLENTE DA STS M’BOI MIRIM
OBJETO: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E AUTOCLAVES.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE SUL
Rua Fernandes Moreira, 1470 – Chácara Santo Antônio

 2015-0.269.374-3
DESPACHO:
I – À vista dos elementos contidos no presente, em especial 

na manifestação da Assessoria Jurídica em fls. retro, que ratifico 
e uso como razão de decidir, e no uso das atribuições que me fo-
ram delegadas pela Portaria/SMS 459/17 e nos termos do Decre-
to Municipal 40.384/2001 e do Decreto Municipal 53.484/2012, 
ACEITO a doação sem encargos feita pela empresa Hideaki 
Iijima Serviços Ltda - EPP, CNPJ 50.857.101/0001-51, de bens 
a serem recebidos por força do Termo de Acordo Judicial homo-
logado nos autos do processo 0002909-38.2012.5.02.0026, em 
13.11.2014, bens arrolados em planilha única às fls. 44 do PA 
2015-0.269.374-3, no valor total de R$ 23.690,33 (vinte e três 
mil e seiscentos e noventa reais e trinta e três centavos), para 
integrar o patrimônio da Coordenadoria Regional de Saúde Sul.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
RETI-RATIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Referente a publicação em DOC de 29/06/2017 

página nº20, retificamos que o Adiantamento Direto 
em nome de GISLAINE DOS SANTOS SILVA, Processo 
nº6018.2017/0007005-8, por um lapso de nossa parte 
saiu com o valor errado R$2.000,00 (dois mil reais) sendo 
que na verdade o valor correto é de: R$4.000,00 (Quatro 
mil reais) referente ao ADIANTAMENTO DIRETO DO MÊS 
DE JULHO/2017.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE
SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE PIRITUBA/PERUS
RETIFICAÇÃO
O Presidente do Conselho Gestor de Saúde da Supervi-

são Técnica de Saúde de Pirituba/Perus, Katia Cilene Alves 
Ferreira,no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
RETIFICA a portaria relacionada abaixo, publicada em DOC- 
03/12/2015 - paginas 25 e 26 que homologam os Conselhos 
Gestores das Unidades de Saúde desta Supervisão, conforme 
indicação do diretor de Saúde, para fazer constar

PORTARIA 03/2015 - SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE 
PIRITUBA/PERUS

NA PROPORCIONALIDADE (TERRITÓRIO DA SUBPREFEITU-
RA DE PIRITUBA JARAGUÁ)

EXCLUIR
SEGMENTO GESTOR TITULAR

NOME RG
João Marcondes da Silva Filho  4884181-x

INCLUIR
SEGUIMENTO GESTOR TITULAR

NOME RG
Marlene Sales Bueno  6676645

 SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
FREGUESIA DO Ó / BRASILÂNDIA

A Supervisão de Vigilância em Saúde Freguesia do Ó / 
Brasilândia, de acordo com o disposto no art. 1º,

inciso IV,art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 
09/01/2004, torna públicos os seguintes despachos e

procedimentos administrativos de infração sanitária:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Impo-

sição de Penalidade / Data / Despacho
Processo: 2012-0.175.611-8 / Infrator: Dia Brasil Socie-

dade LTDA / Endereço: Rua Baião Parente, nº 190, Freguesia 
do Ó /

Auto de Imposição de Penalidade Série H/nº 012770 / 
10.04.17 / Inutilização de Produto

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo de Inutili-

zação de Produto / Data / Despacho
Processo: 2012-0.175.611-8 / Infrator: Dia Brasil Socie-

dade LTDA / Endereço: Rua Baião Parente, nº 190, Freguesia 
do Ó /

Termo de Inutilização de Produto Série F/nº 0750, 026201 
/ 10.04.17 /
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